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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COMISSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS
ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO
Às nove horas e trinta minutos do dia dois de setembro do ano de dois mil e treze, na Secretaria Municipal da Fazenda, sito na Rua Prefeito Hugolino Andrade nº 433, reuniu-se a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Processos Licitatórios, designada pelo Senhor Prefeito Municipal, através das Portarias de números 020/2013 e  319/2013,  Adriana Menezes Furtado, Celina Teresa A S Costaguta e Cibele Veloso Basse, para o ato de abertura e julgamento do envelope 02 – Proposta, referente ao processo nº 006653/2013, na modalidade CONCORRÊNCIA nº 009/2013, tipo menor preço, com o objeto de Registro de Preços, para eventual prestação de serviços de manutenção, correção e substituição de iluminação Pública do Município de Sant’Ana do Livramento – RS, (mínimo 9.000 pontos) destinados ao atendimento da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, mediante equipes de trabalho, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações, quantidades, condições e prazos constantes no Termo de Referência: Projeto e Anexo I.  Presente ao ato o Senhor Gilmar Amaral Piovezan, C. I. nº 7002339682, representante legal da empresa EON Energia e Iluminação Ltda. - EPP. Aberto o envelope 02 – Proposta, da análise da mesma, à luz das exigências do edital, a Comissão deliberou CLASSIFICAR e ADJUDICAR a proposta da empresa EON Energia e Iluminação Ltda. – EPP, CNPJ nº 15.839.049/0001-00, em primeiro e único lugar, para os lotes  01 e 02, nos  valores mensais de  R$ 39.374,91 (trinta e nove mil, trezentos e setenta e quatro reais e noventa e um centavos) e R$ 29.680,96 (vinte e nove mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e seis centavos), respectivamente. Salientamos, a observação da Comissão de Registro Cadastral, apontada em Ata (fl.204),  informando que a empresa EON Energia e Iluminação Ltda. – EPP está apta para futura contratação isolada de um dos lotes e não dos dois concomitantemente. Arguido sobre o prazo recursal desta fase de classificação, o licitante declara que abre mão do mesmo. Findos os trabalhos, o mesmo será remetido para apreciação e homologação do Senhor Prefeito Municipal. Nada mais havendo a tratar a sessão foi encerrada, lavrada a presente ata, que lida e aprovada vai assinada pelos membros da Comissão e licitante presente.
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